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Às dez horas, do dia 03 de junho de dois mil e vinte e cinco, reuniu-se a Câmara Técnica de Saneamento 

(CTS), do Conselho Estadual do Meio Ambiente, para a 58ª Reunião Ordinária, com a presença dos membros 

representantes do Poder Público e da Sociedade Civil Organizada: Henrique de Pelegrini (ANAMMA), 

Fernanda Buss da Cruz (ANAMMA), Marilu Matiello (ARIS), Eduardo F. da Luz (ASSEMAE), João Félix de Luca 

Lino (CASAN), Fernanda Maria F. Vanhoni (CREA), Odilon G. Amado Júnior (CRQ-XIII), Schirlene Chegatti 

(FECAM), Mariana S. da Silva (FIESC), Maria Joana Allievi (IMA), Jessica L. F. Bertotti (OAB), Paulo R. da Cunha 

(OAB), Frederico Gross (SEMAE), Felipe dos Santos (SINDIQUÍMICA) e convidados: Larissa Pasin (ARIS), Luis 

Henrique C. Silva (FIESC) e Andréia S. S. Trennepohl (CASAN). A reunião foi presidida pelo Sr. Odilon G. 

Amado Júnior (CRQ), que cumprimentou a todos os presentes, passando à pauta, sendo: Item 1) Aprovação 

da ata da 57ª Reunião Ordinária ocorrida em 06/05/2025; Item 2) Devolutiva da Plenária sobre a Minuta 

de Resolução que "Dispõe sobre os padrões e parâmetros de controle para o lançamento de efluentes 

industriais e similares, bem como efluentes sanitários não regulados por agência de regulação de 

saneamento básico, direta ou indiretamente, em corpos de água interiores, lagunas, estuários e no mar, e 

dá outras providências": contribuições CRQ, CASAN e IMA; Item 3) Assuntos Gerais. Passou-se ao item 01: 

foi realizada a leitura da ata da 57ª Reunião Ordinária e, em seguida, o Presidente Interino submeteu à 

votação, sendo aprovada por unanimidade pelos membros presentes. Em seguida, passou-se ao item 02: foi 

realizada a leitura do Ofício CT/D - 0523 encaminhado pela CASAN, no qual a companhia se manifesta a 

respeito da minuta da resolução. Andréia (CASAN) comenta sobre o conteúdo deste documento, além de 

definir o termo TEF (Tratamento de Efluentes da Estação de Tratamento de Água), explicando sua aplicação 

prática. Os membros debatem sobre o assunto e, em consenso, sugerem a exclusão do parágrafo 5º do 

Artigo 10 bem como sugerem a alteração do Artigo 11 para o seguinte texto: “No caso dos efluentes gerados 

nas Estações de Tratamento de Água - ETA deverá haver monitoramento de parâmetros caso ocorra descarte 

em corpo receptor. Para os efluentes gerados nas ETAs controladas por agências reguladoras deverá haver 

04 (quatro) monitoramentos anuais ou com frequências distintas, desde que devidamente fundamentada 

pelo órgão licenciador e pelo empreendedor, de acordo com o número de lançamentos. Para efluentes 

gerados nas demais ETAs, a frequência deverá ser estabelecida de acordo com as atividades do processo de 

licenciamento ambiental”. Além disso, os membros avaliaram a necessidade de remanejar os Artigos 12 e 13, 

inserindo-os no Artigo 7º, uma vez que este artigo trata sobre caracterização do efluente. Por fim, os 
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membros decidiram pela inclusão de um artigo no Capítulo III - Das Disposições Finais, com o seguinte texto: 

“Para demais situações de lançamento de efluentes em desacordo com as condições de parâmetros 

estabelecidas nesta Resolução, deverá ser observado o estabelecido no Art. 6º e seus incisos da Resolução 

CONAMA nº 430/2011 e sucedâneas”. As demais contribuições apresentadas pela CASAN, especialmente 

sobre vazão de projeto da ETE (Tabela 1) e amostragem serão discutidas na próxima reunião. Passou-se ao 

item 03: foi realizada a leitura do Ofício nº 312/2025-GP, encaminhado pela OAB, por meio do qual foram 

informados os novos representantes da entidade: como titular, Jessica Lopes Ferreira Bertotti, e como 

suplente, Paulo Roberto da Cunha. O Presidente Interino submeteu à votação a realização de uma reunião 

extraordinária para avaliar as contribuições recebidas da plenária, ficando definido o dia 23 de junho de 

2025, das 10h às 16h para sua realização. Não tendo havido mais manifestações, as discussões foram 

encerradas e o Presidente Interino Odilon G. Amado Júnior agradeceu a presença de todos e declarou por 

encerrada a reunião. A correspondente ata foi por mim relatada, Fernanda Buss da Cruz – Secretária da CTS.- 

 

Odilon G. Amado Júnior 

Presidente Interino 
Câmara Técnica de Saneamento - CTS 

Conselho Estadual de Meio Ambiente de Santa Catarina - CONSEMA 
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